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EDITAL
PROCESSO Nº 017/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024

A Câmara Municipal de Vereadores de Esteio/RS, torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a licitação na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo "MENOR PREÇO POR LOTE" nos termos do presente edital e seus anexos, que tem como objeto a prestação de serviços de consultoria, de hardware e software, serviços de cabeamento, serviços de rede, atualização, manutenção, assistência técnica de todos os computadores, impressoras e equipamentos de informática, registrados no patrimônio da Câmara, bem como outros similares que venham, porventura, a substituí-los, além da assistência presencial nos dias das sessões, conforme descrição no Termo de Referência.

O presente certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Resolução nº 834, de 20 de março de 2024; Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 esuas alterações e demais legislações pertinentes, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e nos seus anexos.

As empresas que desejarem participar do referido “PREGÃO” deverão acessar o sítio www.pregaobanrisul.com.br necessitando estar credenciadas junto à Seção de Cadastro da CELIC (Central de Licitações/RS), podendo ser acessada pelo sítio www.ceclic.rs.gov.br.

O Edital e seus anexos poderão ser baixados por download, no seguinte endereço: www.pregaobanrisul.com.br. 

1- OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria, de hardware e software, serviços de cabeamento, serviços de rede, atualização, manutenção, assistência técnica de todos os computadores, impressoras e equipamentos de informática, registrados no patrimônio da Câmara, bem como outros similares que venham, porventura, a substituí-los, incluindo assistência presencial nos dias das sessões, conforme descrição no Termo de Referência.

2. DO CALENDÁRIO
2.1. Divulgação do Edital
O Edital será divulgado no dia 18/04/2024.
2.2. Da Sessão Pública do Pregão Eletrônico
Data da abertura das propostas: 02/05/2024.
Hora limite para recebimento de propostas: 02/05/2024, às12h.
Data e hora da disputa de preços: 02/05/2024 – 14h
Modo de Disputa: Aberto
Formalização de consultas/impugnações/recursos: via sistema.
Prazo de Intenção de Recurso: 10 (dez) minutos, imediatamente após a habilitação da licitante vencedora.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas interessadas que estejam credenciadas junto à Seção de Cadastro da CELIC - Central de Licitações/RS, acessada por meio do sítio www.celic.rs.gov.br, e que atendam todas as exigências editalícias.
3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha, pessoal e intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.
3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Câmara responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
3.4.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital sem prejuízo às demais cominações legais.
3.5. Os representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar em campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas enquadram-se nessa(s) categoria(s).
3.5.1. A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da microempresa ou empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar Federal nº 123/2006.
3.6. Não poderão participar deste Pregão:
a) Licitantes que estejam suspensos ou impedidos de licitar pela Câmara Municipal de Esteio ou por outro órgão da Administração Pública.
b) Licitantes que estejam sob processo de falência ou concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial.
c) Licitantes que sejam declarados inidôneos para licitar e contratar com a Administração Pública em qualquer esfera de governo.
d) Licitantes cujos objetos sociais não sejam compatíveis com o objeto deste Pregão.
e) Licitantes que possuam, no quadro da empresa, sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Câmara, nos cargos de direção e chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, bem como de seus Vereadores.
f) licitantes que não realizaram a visita técnica, ou que realizaram a visita, mas que não anexaram o documento comprobatório junto com a proposta inicial.
3.7.  Fica vedada também a participação de empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição Câmara, para o exercício de funções de chefia, pessoa que:
I. foi condenada em decisão com trânsito em julgado ou proferida por órgão jurisdicional colegiado, nos casos de:
a) atos de improbidade administrativa;
b) crimes:
b.1) contra a administração pública;
b.2) contra a incolumidade pública;
b.3) contra a fé pública;
b.4) hediondos;
b.5) praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
b.6) de redução de pessoa à condição análoga à de escravo;
b.7) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 
b.8) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 
II. praticou atos causadores da perda do cargo ou emprego público;
III. foi excluída do exercício da profissão, por decisão sancionatória judicial ou administrativa do órgão profissional competente;
IV. teve suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, por decisão irrecorrível do órgão competente. 
3.7.1. Não se aplicam as vedações do item I quando o crime tenha sido culposo ou considerado de menor potencial ofensivo.
3.7.2.  Deixam de incidir as vedações dos itens I a IV depois de decorridos cinco anos da:
I. extinção da punibilidade do crime respectivo, salvo em caso de absolvição pela instância superior, que retroagirá para todos os efeitos;
II. decisão que tenha ocasionado a exclusão do exercício profissional, a perda do cargo ou emprego público;
III. rejeição das contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas; ou
IV. cessação dos efeitos da suspensão dos direitos políticos.

4. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1. A partir da publicação/divulgação deste Edital, até a data e horário previstos no item 2 os que desejarem participar poderão encaminhar as propostas através do sítio eletrônico informado neste Instrumento.
4.2. O encaminhamento da proposta pressupõe adesão, pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.
4.3. A proposta de preço deverá ser enviada nos termos do Anexo II, constando, sob pena de desclassificação:
4.3.1. a descrição detalhada do objeto, conforme especificações contidas no Anexo I deste Edital;
4.3.2. a indicação clara do preço mensal, devendo estar incluídos no valor, obrigatoriamente, todos os encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias (inclusive as relativas a acidentes de trabalho), fiscais e comerciais ou de qualquer natureza, seguro, não se admitindo, a qualquer título, acréscimos sobre o valor proposto; 
[bookmark: _Hlk125098463]4.3.3. a declaração de que durante a vigência do contrato todo o atendimento técnico necessário será prestado no local definido no Termo de Referência ou aquele a ser designado.
4.3.4. a indicação do prazo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão do Pregão.
4.4. Deverão constar na proposta todos os dados da empresa, tais como razão social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, correio eletrônico, dados da conta corrente, o nome do responsável para realizar quaisquer tratativas junto a Câmara, bem como o nome do responsável pela assinatura do contrato ou recebimento do Pedido de serviços, conforme o caso.
4.5. O upload da proposta e termo comprobatório de visita técnica no site www.pregaobarisul.com.br será de total responsabilidade do licitante, o qual deverá se certificar de que a proposta e termo comprobatório de visita técnica anexados estejam visíveis e legíveis em sua integridade, em folha de tamanho A4, sem a necessidade de qualquer ação do Pregoeiro que não seja abrir e imprimir o arquivo, sob pena de desclassificação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
5.1. A partir do horário previsto terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, onde o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, classificando aquelas que atendam ao Edital e desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos.
5.2. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas.
5.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
5.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances.

6. DA DISPUTA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO
6.1. Aberta etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances.
6.2. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de seu registro e valor.
6.3. O licitante poderá oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado no sistema em primeiro lugar.
6.5. Durante o transcurso da disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance.
6.6. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.7. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
6.8. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 6.6 e 6.7 a sessão pública será encerrada automaticamente.
6.9. No caso de a sessão encerrar sem prorrogação automática, o Agente de Contratação poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances, mediante justificativa, aplicando-se os subitens 6.6 e 6.7.
6.10. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
6.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será interrompida e terá reinício somente após comunicação expressa aos licitantes.
6.12. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei complementar nº 123/2006.
6.12.1. Entende-se por empate quando as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta melhor classificada. O Sistema informará às empresas que se enquadrarem neste item.
6.12.2. Não ocorrerá o empate se a proposta melhor classificada já for de microempresa ou de empresa de pequeno porte.
6.12.3. Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. A proposta deverá ser apresentada no prazo máximo de 15(quinze) minutos a partir da solicitação do Pregoeiro, sob pena de preclusão.
6.12.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 6.12.1, será realizado sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.12.5. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o item 6.12.3, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 6.12.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
6.13. Encerrada a etapa de lances, será realizada negociação, se necessário, por meio do sistema, com o proponente do lance de menor valor, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.14. Iniciada a negociação pelo Pregoeiro, o licitante terá 15 (quinze) minutos para manifestar-se, sob pena de preclusão.
6.14.1. Decorrido o prazo sem resposta, o Pregoeiro encerrará a negociação e poderá reabri-la mediante pedido justificado.
6.15.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances deverá ser: percentual de 1% (um por cento), no comparativo com o lance anterior. 

7. DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
7.1. O critério de julgamento de classificação das empresas será o de  MENOR PREÇO POR LOTE, de forma mensal.
7.2. Concluída a etapa de lances ou a negociação, quando houver, será aberto prazo de 1(uma) hora, para a empresa vencedora realizar o upload da sua proposta final atualizada (conforme Anexo II).
7.2.1. A pedido da empresa e por decisão do Pregoeiro, tal prazo poderá ser prorrogado.
7.3. Será desclassificada a proposta que:
a) não atender a todos os requisitos exigidos no 4º item deste Edital;
b) contiver opções alternativas quando uma delas desatender ao exigido;
c) divergir dos termos deste Edital;
d) omitir-se em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; ou 
e) opuser-se a qualquer dispositivo legal vigente.
7.4. Serão desconsideradas, para efeito de julgamento, vantagens não pedidas neste Edital.
7.5. Em caso de divergência entre valores numerais e valores por extenso, prevalecerão estes últimos; entre unitários e totais, os primeiros.
7.6. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.
7.7. Efetuado o aceite a proposta, dar-se-á seguimento à fase de habilitação, com a apresentação dos documentos, conforme o item 8º, e da proposta final original.
7.8. No caso de a proposta não ser aceita, o Pregoeiro convocará a próxima empresa, conforme a ordem de classificação da etapa de lances.

8. DA HABILITAÇÃO 
8.1. O licitante classificado em 1º (primeiro) lugar, cuja proposta foi aceita, deverá anexar ao sistema os documentos a seguir relacionados, no prazo de 2(duas) horas, prorrogáveis a pedido e por decisão do pregoeiro:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado, ainda, de documentos de eleição de seus administradores; e registro comercial, no caso de empresa individual;
c) prova de regularidade de situação perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal;
d) prova de regularidade quanto aos tributos federais, abrangendo inclusive os relativos à seguridade social (INSS), e à dívida ativa da União (DAU), emitida pelo Ministério da Fazenda;
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante, contemplando todos os tributos de competência da esfera;
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante, contemplando todos os tributos de competência da esfera; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei 12.440/2011);
h) certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias anteriores da data prevista para a abertura da sessão;
i) declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação, exigível somente em caso positivo, ficando sujeito às penalidades cabíveis no caso de omissão;
j) declaração, em papel timbrado do licitante, firmada por pessoa legalmente habilitada, bem como o número da identidade e do CPF, de que o licitante está cumprindo com a exigência contida nos Artigos 402 a 405 da CLT, no que diz respeito ao trabalho noturno, perigoso ou insalubre para menores de dezoito anos, e ainda, ao trabalho de menor entre quatorze e dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz;
k) declaração, em papel timbrado do licitante, firmado por pessoa legalmente habilitada, da inexistência, no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Câmara, nos cargos de direção e chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, bem como de seus Vereadores; 
[bookmark: _Hlk125098587]l) declaração, em papel timbrado do licitante, de que possui suporte técnico/administrativo, aparelhamento, instalações e condições adequadas, disponíveis para a execução dos serviços objeto desta licitação; 
m) declaração, em papel timbrado do licitante, de que empregará equipe técnica qualificada, treinada e com experiência, para realizar os serviços elencados neste Edital; 
[bookmark: _Hlk125100512]n) no mínimo 2(dois) atestados de capacidade técnica, emitidos em papel timbrado da empresa contratante, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovadores de que a licitante tenha prestado ou preste serviços da mesma natureza, com bom desempenho, e compatível com o objeto desta  licitação;
o) Que cumpre com o Artigo 116 da Lei 14.133/2024, exceto nos casos previstos no Artigo 93 da Lei 8.213/1991, no Artigo 429 da CLT c/c Artigo 51, III da LC 123/2006, Art. 56, I do Decreto Federal 9.579/2018 com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal 11.061/2022.

8.2. Caso haja certidões vencidas na data da apresentação, deverão elas ser apresentadas, com a data de validade atualizada, juntamente com o cadastro.
8.3. Os documentos nos subitens 8.1 e 8.2 poderão ser entregues eletronicamente, porém, caso venha ser necessário faze-lo fisicamente apresentando o original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Câmara, poderá entregá-lo no setor de licitações e contratos da Câmara, no prazo a ser fixado pelo pregoeiro.
8.4.1. Em havendo alguma restrição quanto às certidões mencionadas, será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da Administração, cujo termo inicial corresponderá à convocação para a apresentação dos documentos de habilitação. 
8.4.2. Não terá direito ao prazo previsto no subitem anterior a microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha deixado de apresentar algum dos documentos relativos à regularidade fiscal. 
8.4.3. A não regularização desta documentação no prazo previsto implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Pregão, e o Pregoeiro convocará a próxima empresa, conforme ordem de classificação da etapa de lances.
8.5. Aceitos os documentos de habilitação, abrir-se-á prazo para manifestação de intenção de recurso de 10 (dez) minutos contra todo e qualquer ato realizado durante a sessão de pregão eletrônico.
8.6. No caso de a empresa ser declarada inabilitada, o Pregoeiro convocará a próxima empresa conforme a ordem de classificação da etapa de lances.

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS 
9.1. As impugnações ao ato convocatório do Pregão, pedido de esclarecimentos ou providências serão recebidas, por meio exclusivamente eletrônico, por qualquer pessoa, física ou jurídica, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, onde poderá ser solicitado por qualquer interessado através do site https://pregaobanrisul.com.br/;
9.2. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame;
9.3. Caberá ao Pregoeiro receber e encaminhar sobre a impugnação à autoridade competente, que decidirá anteriormente à realização do certame. 
9.4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas em mesmo meio, através do site https://pregaobanrisul.com.br/, para conhecimento da sociedade em geral e dos fornecedores, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo para a obtenção das informações prestadas. 
9.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
9.6. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

10. DOS RECURSOS 
10.1.  Ao encerramento da sessão, após análise da proposta final, dos documentos de habilitação e do resultado, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, dentro do tempo de 10 (dez) minutos.
10.2. Após o aceite do Pregoeiro da intenção de recurso, será concedido o prazo de 03 (três) dias para o registro no sistema de seus memoriais do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.
10.3. Os recursos serão interpostos por escrito e encaminhados via sistema dirigidos ao Pregoeiro.
10.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.
10.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas o objeto do recurso.
10.6. Os recursos serão decididos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
10.7. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
10.8. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será adjudicado pelo Pregoeiro e encaminhado à autoridade superior para homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

11. DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO/PEDIDO
11.1. O termo de contrato será enviado para o correio eletrônico constante na proposta de preços da vencedora.
11.2. O licitante vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da convocação, para devolução do contrato assinado, prorrogável por uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação.
11.3. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação.
11.4. As cláusulas relativas aos prazos e vigência contratual, condições gerais, obrigações da contratada e do contratante, fiscalização, pagamentos, penalidades e demais cláusulas e condições relativas à execução do objeto, estão previstas na Minuta de Contrato e deverão ser atendidas na íntegra pela(s) licitante(s) vencedora(s).

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. Servirá de cobertura para a(s) despesa(s) dotação(ões) orçamentária(s):
01 – Câmara de Vereadores
02 – Secretaria da Câmara
01.02.01.122.0014.2307- Gerir as Atividades Administrativas da Câmara de Vereadores
Dotação: 3.3.9.0.40.12.00.00.00 - Serviços de Manutenção e Conservação de Equipamentos de T.I.C.

13. DO PAGAMENTO
13.1. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) após o aceite da Nota Fiscal pelo fiscal do contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da apresentação da(s) fatura(s) revisada(s) e aceita(s) pela fiscalização.
13.2. A(s) fatura(s) enviadas não deverá(ão) portar vícios ou incorreções que atrasem ou impossibilitem o pagamento, hipótese em que a CONTRATADA suportará o ônus decorrente do atraso.
13.2.1. Somente serão aceitas notas fiscais eletrônicas, com exceção das Microempresa e empresa de pequeno porte.
13.2.2. As notas fiscais eletrônicas devem ser enviadas para: camara.esteio@esteio.rs.leg.br;
13.3. O preço contratado será considerado completo, incluindo despesas de todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, encargos sociais, administrativos, lucros, e qualquer outra despesa não especificada neste Contrato.

14. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO
14.1. A prestação dos serviços constantes no presente Termo de Referência é de natureza continuada, razão pela qual o Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, com preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitado a 10 (dez) anos, nos termos do artigo 107, da Lei n° 14.133/2021.

15. DO REAJUSTE CONTRATUAL
15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, o que for mais vantajoso para a Administração.

16. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
16.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, mantidas as mesmas condições contratuais estipuladas, sem que lhe caiba qualquer reclamação, com amparo no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. Toda e qualquer alteração, no que couber, deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021, vedada a modificação do objeto.

17. DA FISCALIZAÇÃO
17.1. A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte da Câmara, através de servidor devidamente designado, a quem competirá comunicar as falhas porventura constatadas na entrega do objeto.
17.2. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, sem qualquer ônus para a Câmara.
17.3. Qualquer fiscalização exercida pela Câmara, feita em seu exclusivo interesse, não implica corresponsabilidade pela execução do objeto e não exime a contratada de suas obrigações pela fiscalização e perfeita execução do mesmo.
17.4. A fiscalização da Câmara, em especial, terá o dever de verificar a qualidade do objeto a ser entregue, observando todas as exigências editalícias, podendo exigir sua reexecução quando este não atender os termos do que foi proposto e contratado.

18. DAS PENALIDADE
18.1. No caso de não assinatura do Instrumento Contratual no prazo previsto no item 11.2, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total adjudicado.
18.2. O descumprimento de obrigações contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades:
18.2.1. Advertência escrita:
a) Considerando o número de advertências e a gravidade do descumprimento, poderá ser encaminhado o caso a autoridade competente, com pedido formal de rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas no Edital e na legislação aplicável.
18.2.2. Multa:
a) Multa de 0,3% por dia de atraso relativamente a qualquer dos prazos previstos na Nota de empenho, aplicável sobre o valor total do Contrato, atualizado, a ser calculada desde o primeiro dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 10 (dez) dias;
b) Multa de 15% no caso de inexecução parcial do Contrato, atraso relativamente a qualquer dos prazos previstos no Contrato superior a 10 (dez) dias e limitado a 20 (vinte) dias, aplicável sobre o valor total do Contrato, atualizado;
c) Multa de 25% no caso de atraso relativamente a qualquer dos prazos previstos no Contrato, transcorridos 21 (vinte e um) dias do prazo estabelecido na Nota de empenho, e na inexecução total do Contrato, aplicável sobre o valor total do Contrato, atualizado.
18.3. A ocorrência das hipóteses previstas nas alíneas “b” ou “c” do subitem supra, a CONTRATADA, além da aplicação da multa, sofrerá as penalidades previstas no Artigo 156 da Lei Federal 14.133/2021, quais sejam:
a) suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 01 (um) ano, por inexecução parcial do contrato;
b) suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração.
18.4. No caso de aplicação de multa, a CONTRATADA será notificada, por escrito, da referida sanção administrativa, tendo o prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, para recolher a importância.
18.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, podendo a licitante efetuar as devidas compensações para quitação dos débitos.
18.6. Na aplicação dessas sanções administrativas serão admitidos os recursos previstos em lei, garantida a ampla defesa.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, os princípios da isonomia e da finalidade e a segurança da contratação. 
19.2. É facultado ao Pregoeiro:
a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase do Pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originariamente da proposta.
b) no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
c) convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas propostas.
19.3. As proponentes intimadas para quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
19.4. A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
19.5. São partes integrantes e indesmembráveis deste Edital:
a)	Anexo I -    Termo de Referência;
b) Anexo II -   Modelo de Proposta;
c)	Anexo III -   Minuta do Contrato; 
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Presidente
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO Nº 017/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A Câmara Municipal de Esteio não possui servidores nomeados no quadro efetivo na área especializada de informática e manutenção. Em 2020 foi homologado concurso em que previa tal contratação, entretanto até o presente momento nenhum candidato manifestou interesse em tomar posse no cargo efetivo. A contratação pretendida tem como finalidade suprir tal demanda deste Legislativo Municipal, pois é necessária a manutenção e atualização constante dos equipamentos de informática, além de assessoria nas sessões da Câmara Municipal. 

2. DESCRIÇÃO TÉCNICA DO OBJETO E DOS SERVIÇOS E PEÇAS:

2.1. Do Objeto: 

O presente certame tem como objeto a prestação de serviços de consultoria, de hardware e software, serviços de cabeamento, serviços de rede, atualização, manutenção, assistência técnica de todos os computadores, impressoras e equipamentos de informática, registrados no patrimônio da Câmara, bem como outros similares que venham, porventura, a substituí-los, inclusive assessoria presencial nas sessões ordinárias (uma sessão semanal, corriqueiramente, nas terças-feiras, com duração média de 1h30min a 2horas) que ocorrem nas dependências da Câmara Municipal e extraordinariamente, quando descentralizadas, em outros pontos do município de Esteio. 

2.2   Serviços de Manutenção:

Os serviços a serem realizados pela contratada estarão todos contemplados no valor do contrato e as peças serão disponibilizadas pela contratante. 

3. LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZO DE ATENDIMENTO

3.1. Local de Execução:

Os serviços de manutenção deverão ser executados nas dependências da Câmara de Esteio ou no laboratório da Contratada.

3.2 Prazo de Atendimento:

Os chamados técnicos deverão ser atendidos no prazo de até 2 (duas) horas conforme grau de urgência. 

4.  VISITA TÉCNICA:

4.1 Exige-se a realização de visita prévia, por parte dos futuros licitantes, de modo a inspecionar fisicamente os equipamentos que envolvem o objeto do certame, sendo fornecido atestado de visita técnica, que deverá ser apresentado junto com a proposta inicial.
4.1.1. Caso o licitante não venha a realizar a visita técnica, este será desclassificado do certame.
4.2 A visita deverá ser agendada no telefone (51) 34585038.


5. DOS EQUIPAMENTOS:
	Data da aquisição
	Lotação
	Descrição
	Tombo

	
	
	
	
	

	06/12/2002
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	ESTABILIZADOR/TRANSFORMADOR DE 1 KVA, MARCA ENERMAX
	478
	

	10/11/2006
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	PROJETOR MULTIMIDIA, MARCA EPSON S4 1800 ANSI LUMENS, SVGA 800 X 600, COM CONTROLE REMOTO COM TODAS AS FUNÇÕES, INCLUINDO MOUSE, APONTADORES, MUDANÇA ENTRE VIDEO E COMPUTADOR.
	632
	

	27/09/2007
	Câmara Municipal\Imprensa
	COMPUTADOR SAMSUNG INTEL DUAL CORE E2140 775 PINOS, MONITOR LCD 17" AOC, LM 722 C/ MULTIMIDIA, HD 80HB, 7200 RPM, GABINETE E FONTE ATX 400W, 4 BAIAS USB, MEMORIA 1024 MB DD2 533 NHZ, ADAPTADOR WIRELLES 108 G PC/100 MODELO DWL-G 520, DVD RW, LG, PLACA MÃE COM SOM, VIDEO E REDE 10/100 ON BOARD, TECHADO ABNT 2, MOUSE OPTICO SCROOL, CX DE SOM, LICENÇA WINDOWS XP PRO OEM.
	663
	

	09/10/2007
	Câmara Municipal\Financeiro e RH
	IMPRESSORA DE CHEQUES, MARCA SCHALTER MSC 2.18
	669
	

	17/07/2008
	SALA DE TI
	IMPRESSORA HP DESKJET D2460
	706
	

	10/06/2009
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	MICROCOMPUTADOR 2.8 GHZ, PLACA MAE GB GA31M-S2L, MEMORIA 4 GB DDR2, 667 MHZ, HD 500 GB, 7200 RPM, DRIVE 1.44, GRAVADOR E LEITOR DVD/CD, GABINETE E FONTE ATX 450W, 4 BAIAS USB, TECLADO ABNT, MOUSE SCROOL OPTICO, CX SOM, LEITOR DE CARTAO, PLACA WIRELESS 108 MB, MONITOR 15" LCD, SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS - COMPATÍVEL PARA MEMORIA DE 4 GB
	731
	

	10/06/2009
	Câmara Municipal\Imprensa
	MICROCOMPUTADOR 2.8 GHZ, PLACA MAE GB GA31M-S2L, MEMORIA 4 GB DDR2, 667 MHZ, HD 500 GB, 7200 RPM, DRIVE 1.44, GRAVADOR E LEITOR DVD/CD, GABINETE E FONTE ATX 450W, 4 BAIAS USB, TECLADO ABNT, MOUSE SCROOL OPTICO, CX SOM, LEITOR DE CARTAO, PLACA WIRELESS 108 MB, MONITOR 15" LCD, SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS - COMPATÍVEL PARA MEMORIA DE 4 GB
	733
	

	13/09/2010
	Câmara Municipal\Sala de Som
	PC INTEL I5 3.2GHz, HD 1TB E 320GB SAMSUNG, 2GB MEMÓRIA DDR3, MONITOR 20", VGA 8400GS
512MB, OFFICE 2007, WINDOWS 7 E PERIFÉRICOS
	1083
	

	22/09/2010
	Câmara Municipal\Plenário
	PROJETOR EPSON COM SUPORTE AJUSTÁVEL
	1093
	

	08/10/2010
	Câmara Municipal\Plenário
	TELA DE PROJEÇÃO FLAT SCREEN 4:3
	1103
	

	16/12/2010
	Câmara Municipal\Financeiro e RH
	PC INTEL I5 760, MONITOR LCD 18,5" WIDE, MEMÓRIA DDR3 8GB, WINDOWS 7 PRO 64BITS, HD 1TB, GRAV DVD E PERIFÉRICOS
	1146
	

	24/03/2011
	GAB. VER. GILMAR RINALDI
	PC INTEL I5 C/ MONITOR AOC LED 19" E943FWSK, MS OFFICE H&B 2010, MS WINDOWS 7 PRO 64 BITS OEM
	1169
	

	24/03/2011
	GAB. VER. MARCELO KOHLRAUSCH
	PC INTEL I5 C/ MONITOR AOC LED 19" E943FWSK, MS OFFICE H&B 2010, MS WINDOWS 7 PRO 64 BITS OEM
	1171
	

	24/03/2011
	Gab. Ver LEO DAHMER
	PC INTEL I5 C/ MONITOR AOC LED 19" E943FWSK, MS OFFICE H&B 2010, MS WINDOWS 7 PRO 64 BITS OEM
	1173
	

	
	
	
	
	

	24/03/2011
	Gab. Ver LEO DAHMER
	PC INTEL I5 C/ MONITOR AOC LED 19" E943FWSK, MS OFFICE H&B 2010, MS WINDOWS 7 PRO 64 BITS OEM
	1174
	

	
	
	
	
	

	24/03/2011
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	PC INTEL I5 C/ MONITOR AOC LED 19" E943FWSK, MS OFFICE H&B 2010, MS WINDOWS 7 PRO 64 BITS OEM
	1175
	

	
	
	
	
	

	24/03/2011
	IMPRENSA PLENÁRIO
	PC INTEL I5 C/ MONITOR AOC LED 19" E943FWSK, MS OFFICE H&B 2010, MS WINDOWS 7 PRO 64 BITS OEM
	1176
	

	
	
	
	
	

	24/03/2011
	GAB. VER. DERLI SCIENZA
	PC INTEL I5 C/ MONITOR AOC LED 19" E943FWSK, MS OFFICE H&B 2010, MS WINDOWS 7 PRO 64 BITS OEM
	1178
	

	
	
	
	
	

	24/03/2011
	GAB. VER. SANDRO SEVERO
	PC INTEL I5 C/ MONITOR AOC LED 19" E943FWSK, MS OFFICE H&B 2010, MS WINDOWS 7 PRO 64 BITS OEM
	1180
	

	
	
	
	
	

	24/03/2011
	GAB. VER. DERLI SCIENZA
	PC INTEL I5 C/ MONITOR AOC LED 19" E943FWSK, MS OFFICE H&B 2010, MS WINDOWS 7 PRO 64 BITS OEM
	1181
	

	
	
	
	
	

	24/03/2011
	GAB. VER. GILMAR RINALDI
	PC INTEL I5 C/ MONITOR AOC LED 19" E943FWSK, MS OFFICE H&B 2010, MS WINDOWS 7 PRO 64 BITS OEM
	1183
	

	
	
	
	
	

	24/03/2011
	GAB. VER. MARCELO KOHLRAUSCH
	PC INTEL I5 C/ MONITOR AOC LED 19" E943FWSK, MS OFFICE H&B 2010, MS WINDOWS 7 PRO 64 BITS OEM
	1185
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	24/03/2011
	GUARITA
	PC INTEL I5 C/ MONITOR AOC LED 19" E943FWSK, MS OFFICE H&B 2010, MS WINDOWS 7 PRO 64 BITS OEM
	1187
	

	
	
	
	
	

	24/03/2011
	SALA DA PRESIDENCIA
	PC INTEL I5 C/ MONITOR AOC LED 19" E943FWSK, MS OFFICE H&B 2010, MS WINDOWS 7 PRO 64 BITS OEM
	1188
	

	
	
	
	
	

	24/03/2011
	GAB. VER. FRANCISCO ALVES
	PC INTEL I5 C/ MONITOR AOC LED 19" E943FWSK, MS OFFICE H&B 2010, MS WINDOWS 7 PRO 64 BITS OEM
	1189
	

	
	
	
	
	

	24/03/2011
	XEROX
	PC INTEL I5 C/ MONITOR AOC LED 19" E943FWSK, MS OFFICE H&B 2010, MS WINDOWS 7 PRO 64 BITS OEM
	1190
	

	
	
	
	
	

	24/03/2011
	XEROX
	PC INTEL I5 C/ MONITOR AOC LED 19" E943FWSK, MS OFFICE H&B 2010, MS WINDOWS 7 PRO 64 BITS OEM
	1191
	

	
	
	
	
	

	24/03/2011
	IMPRENSA
	PC INTEL I5 C/ MONITOR AOC LED 23" E2350, MS OFFICE H&B 2010, MS WINDOWS 7 PRO 64 BITS OEM
	1193
	

	
	
	
	
	

	30/03/2012
	IMPRENSA 
	NOTEBOOK PROCESSADOR INTEL CORE i5, MEMORIA 4GB, TELA LED 14
	1291
	

	16/12/2013
	Câmara Municipal\Imprensa
	MICROCOMPUTADOR PROC INTEL 1155 CORE I5 3330 3.0 GHZ 6 MB, PLACA MAE 1155 DDR3, MEMORIA 8 GB 1333, DDR3, HD SATA ITB WESTERN DI GITAL64 MB, GRAVADOR DVD SATA LG, MONITOR LED LG 20EN33SS-B 19,5 FONTE ATX 500W, 4 BAIAS VAIP, TECLADO USB PCTOP, MOUSE PS2, CX SOM, WINDOWS 8 SL 64BITS OEM, OFFICE HOME AND STUDENT 2013
	1476
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	16/12/2013
	XEROX
	MICROCOMPUTADOR PROC INTEL 1155 CORE I5 3330 3.0 GHZ 6 MB, PLACA MAE 1155 DDR3, MEMORIA 8 GB 1333, DDR3, HD SATA ITB WESTERN DI GITAL64 MB, GRAVADOR DVD SATA LG, MONITOR LED LG 20EN33SS-B 19,5 FONTE ATX 500W, 4 BAIAS VAIP, TECLADO USB PCTOP, MOUSE PS2, CX SOM, WINDOWS 8 SL 64BITS OEM, OFFICE HOME AND STUDENT 2013
	1477
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	10/06/2014
	SALA DE TI
	MICROCOMPUTADOR, PROCESSADOR CORE 15 3330, MEMORIA DDR3 4GB/1333, MONITOR/TV LED 19,5 "SAMSUNG, PLACA MAE S1155 GIGABYTE, HD 1 TB SATA III, GRAVADOR DVD SATA LG, GABINETE 4 BAIAS, WINDOWS 8 PRO OEM 64, OFFICE 2013, CX SOM EMBUTIDAS, TECLADO USB PRETO, MOUSE USB, FONTE ATX 500 W, WIR. PCI 300 MBPS
	1493
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	10/06/2014
	Câmara Municipal\Imprensa
	MICROCOMPUTADOR, PROCESSADOR CORE 15 3330, MEMORIA DDR3 4GB/1333, MONITOR/TV LED 19,5 "SAMSUNG, PLACA MAE S1155 GIGABYTE, HD 1 TB SATA III, GRAVADOR DVD SATA LG, GABINETE 4 BAIAS, WINDOWS 8 PRO OEM 64, OFFICE 2013, CX SOM EMBUTIDAS, TECLADO USB PRETO, MOUSE USB, FONTE ATX 500 W, WIR. PCI 300 MBPS
	1494
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	10/06/2014
	GAB. VER. FRANCISCO ALVES
	IMPRESSORA EPSON MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA, MODELO L355, TANQUE DE TINTA, WI- FI 3 EM 1
	1495
	

	
	
	
	
	

	10/06/2014
	GAB. VER. GILMAR RINALDI
	IMPRESSORA EPSON MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA, MODELO L355, TANQUE DE TINTA, WI- FI 3 EM 1
	1496
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	10/06/2014
	DIR. ADMINISTRATIVA
	IMPRESSORA EPSON MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA, MODELO L355, TANQUE DE TINTA, WI- FI 3 EM 1
	1497
	

	
	
	
	
	

	25/08/2014
	RECEPÇÃO/SAGUÃO
	ROTEADOR WIRELESS 300 MBPS
	1507
	

	
	
	
	
	

	26/11/2014
	SALA DA PRESIDÊNCIA
	IMPRESSORA EPSON MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA, MODELO L355, TANQUE DE TINTA, WI- FI 3 EM 1
	1513
	

	
	
	
	
	

	10/02/2015
	SALA MOTORISTAS
	IMPRESSORA EPSON MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA, MODELO L355, TANQUE DE TINTA, WI- FI 3 EM 1
	1516
	

	
	
	
	
	

	10/02/2015
	SALA ALBERTO PASQUALINI
	IMPRESSORA EPSON MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA, MODELO L355, TANQUE DE TINTA, WI- FI 3 EM 1
	1517
	

	
	
	
	
	

	08/05/2015
	Câmara Municipal\Financeiro e RH
	ROTEADOR WIRELESS (03 ANTENAS)
	1522
	

	
	
	
	
	

	05/11/2015
	Câmara Municipal\Direção Administrativa
	MICROCOMPUTADOR, MARCA ROMAZE, MODELO R1, KIT GABINETE, MOUSE, CX SOM, GRAVADOR DVD, FONTE ATX 400 W, REAL, HD SATA 1 TB, WINDOWS 10 PRO 64 BITS OEM, OFFICE 2013 HOME & BISINESS, MEMORIA DDR3, MONITOR AOC LED 18,5 ", PROCESSADOR SOCKET 1150 DE 4 NUCLEOS E CACHE 6 MB, FREQUENCIA 3.0 GHZ OU SUPERIOR, PLACA MÃE COMPATIVEL COM O PROCESSADOR, REDE, AUDIOA E VIDEO INTEGRADO, SOQUETE 1150, ADAPTADOR WIRELESS PADRAO 802.11N, CABOS E CONEXOES
	1549
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	17/11/2015
	Câmara Municipal\Plenário\Sala de Som
	APRESENTADOR DE SLIDES WIRELESS, LASER, PRETO, MODELO R 400 LOGITECH
	1554
	

	
	
	
	
	

	25/11/2015
	GAB. VER. MARCELO KOHLRAUSCH
	IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON L365
	1555
	

	
	
	
	
	

	08/03/2017
	Câmara Municipal\Financeiro e RH
	IMPRESSORA EPSON ECOTANK L375,ACOMPANHADA DE CABOS E KIT DE TINTAS 4(quatro) CORES.
	1587
	

	
	
	
	
	

	31/07/2017
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	COPIADORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO BROTHER MFC-L6902DM
	1601
	

	25/08/2017
	SALA TÉCNICA
	SERVIDOR HP ML30 GEN9 XEON E3-1220V5 3.0 GHZ 4-CORE 8 MB 800 W
	1603
	

	18/09/2017
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA EPSON ECOTANK L375/395 WIFI
	1604
	

	18/09/2017
	GAB. VER. LEO DAHMER
	IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA EPSON ECOTANK L375/395 WIFI
	1605
	

	18/09/2017
	 SECRETARIA
	COMPUTADOR
	1607
	

	18/09/2017
	DIREÇÃO ADMINISTRATIVA
	COMPUTADOR
	1608
	

	18/09/2017
	 GAB. VER. MARCELO KOHLRAUSCH
	COMPUTADOR
	1609
	

	18/09/2017
	 SALA DE SOM
	COMPUTADOR
	1610
	

	18/09/2017
	ASSESSORIA JURÍDICA
	ESTABILIZADOR 500 VA BIVOLT TS-SHARA POWEREST PPB
	1611
	

	18/09/2017
	SECRETARIA
	ESTABILIZADOR 500 VA BIVOLT TS-SHARA POWEREST PPB
	1612
	

	18/09/2017
	GAB. VER. DERLI SCIENZA
	ESTABILIZADOR 500 VA BIVOLT TS-SHARA POWEREST PPB
	1613
	

	18/09/2017
	FINANCEIRO E RH
	ESTABILIZADOR 500 VA BIVOLT TS-SHARA POWEREST PPB
	1614
	

	18/09/2017
	 FINANCEIRO E RH
	NOBREAK 600 VA TRIVOLT RAGTECH NEW SAVE PPB
	1615
	

	06/11/2017
	 FINANCEIRO E RH
	MICROCOMPUTADOR ROMAZE RI, SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PROFESSIONAL, OFICE BUSINESS 2016, MONITOR LED 18,5"
	1624
	

	21/11/2017
	SALA TÉCNICA
	LICENÇA OEM WINDOWS SERVER STD 2012 R2 X64 2CPU2VM; LITERATURA WINDOWS SRV; MOD INST OEM WIN SVR STD2012
	1625
	

	01/11/2017
	SALA DE SOM
	SCWITCH 09 PORTAS, 8 POE. +- 900 POE
	1635
	

	03/01/2018
	 SECRETARIA
	COMPUTADOR
	1637
	

	03/01/2018
	SALA DA TELEFONISTA
	COMPUTADOR
	1638
	

	01/03/2018
	GAB. VER. DERLI SCIENZA
	NOTEBOOK POSITIVO
	1641
	

	01/03/2018
	SALA DE TI
	NOTEBOOK POSITIVO
	1642
	

	01/03/2018
	 GAB. VER. LEO DAHMER
	NOTEBOOK POSITIVO
	1643
	

	01/03/2018
	GAB. VER. LUCIANO BATTISTELLO
	NOTEBOOK POSITIVO
	1644
	

	01/03/2018
	GAB. VER. SANDRO SEVERO
	NOTEBOOK POSITIVO
	1646
	

	01/03/2018
	GAB. VER. FRANCISCO ALVES
	NOTEBOOK POSITIVO
	1647
	

	13/03/2018
	ASSESSORIA JURÍDICA
	COPIADORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO BROTHER DCP - L5652 DN
	1648
	

	16/03/2018
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	NOTEBOOK POSITIVO
	1659
	

	16/03/2018
	GAB. VER. GILMAR RINALDI
	NOTEBOOK POSITIVO
	1660
	

	16/03/2018
	GAB. VER. FERNANDO LUZ
	NOTEBOOK POSITIVO
	1661
	

	16/03/2018
	FINANCEIRO E RH
	NOTEBOOK POSITIVO
	1663
	

	23/04/2018
	FINANCEIRO E RH
	IMPRESSORA EPSON MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA ECOTANK L395
	1665
	

	07/05/2018
	SALA DE REUNIÕES/CIRCULAÇÃO (2º ANDAR)
	TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL 1,80 X 1,80 M, NT-003, NARDELLI
	1666
	

	05/06/2018
	RECEPÇÃO/SAGUÃO
	COMPUTADOR, SISTEMA OLERACIONAL WINDOWS 10, OFFICE HOME & BUSINESS, MONITOR LED 18,5 AOC
	1667
	

	18/06/2018
	SALA DA PRESIDENTE
	ESTABILIZADOR 500 VA, BIVOLT, SMS EVOLUTION
	1668
	

	18/06/2018
	 FINANCEIRO E RH
	ESTABILIZADOR 500 VA, BIVOLT, SMS EVOLUTION
	1669
	

	17/08/2018
	 SECRETARIA
	MICROCOMPUTADOR  KIT GABINETE, TECLADO, MOUSE E CAIXAS DE SOM; GRAVADOR DVD; FONTE ATX 450W; HD SATA 1 TB; WINDOWS, MEMÓRIA DDR4 DE 4 GB; MONITOR LED 18
	1670
	

	17/08/2018
	 GAB. VER. LUCIANO BATTISTELLO
	MICROCOMPUTADOR  KIT GABINETE, TECLADO, MOUSE E CAIXAS DE SOM; GRAVADOR DVD; FONTE ATX 450W; HD SATA 1 TB; WINDOWS, MEMÓRIA DDR4 DE 4 GB; MONITOR LED 18
	1671
	

	17/08/2018
	 DIREÇÃO ADMINISTRATIVA
	MICROCOMPUTADOR  KIT GABINETE, TECLADO, MOUSE E CAIXAS DE SOM; GRAVADOR DVD; FONTE ATX 450W; HD SATA 1 TB; WINDOWS, MEMÓRIA DDR4 DE 4 GB; MONITOR LED 18
	1672
	

	17/08/2018
	 GAB. VER. FERNANDA FERNANDES
	COMPUTADOR KIT GABINETE, TECLADO, MOUSE, CX DE SOM, GRAVADOR DVD, FONTE ATX 450W, HD SATA 1TB, WINDOWS, OFFICE 2016, MEMÓRIA DDR4 4GB, MONITOR LED 18,5.
	1673
	

	17/08/2018
	 IMPRENSA
	ESTABILIZADOR TS SHARA POWEREST, COR PRETA, ENTRADA BIVOLT AUTOMÁTICA E SAÍDA DE 115V, COM 6 TOMADAS DE SAÍDA.
	1674
	

	17/08/2018
	DIREÇÃO GERAL
	ESTABILIZADOR TS SHARA POWEREST, COR PRETA, ENTRADA BIVOLT AUTOMÁTICA E SAÍDA DE 115V, COM 6 TOMADAS DE SAÍDA.
	1675
	

	17/08/2018
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	ESTABILIZADOR TS SHARA POWEREST, COR PRETA, ENTRADA BIVOLT AUTOMÁTICA E SAÍDA DE 115V, COM 6 TOMADAS DE SAÍDA.
	1676
	

	03/10/2018
	SALA DE TI
	ROTEADOR WIRELESS HOTSPOT 300 (A) INTELBRÁS.
	1681
	

	04/12/2018
	ASSESSORIA JURÍDICA
	ESTABILIZADOR BIVOLT , 06 TOMADAS DE SAÍDA, PADRÃO NBR 14136, CHAVE LIGA / DESLIGA, CERTIFICADO NBR 14373:2006
	1683
	

	04/12/2018
	GAB. VER. FERNANDO LUZ
	ESTABILIZADOR BIVOLT , 06 TOMADAS DE SAÍDA, PADRÃO NBR 14136, CHAVE LIGA / DESLIGA, CERTIFICADO NBR 14373:2006
	1684
	

	04/12/2018
	GAB. VER. FERNANDA FERNANDES
	ESTABILIZADOR BIVOLT , 06 TOMADAS DE SAÍDA, PADRÃO NBR 14136, CHAVE LIGA / DESLIGA, CERTIFICADO NBR 14373:2007
	1685
	

	13/02/2019
	IMPRENSA
	ROTEADOR WIRELESS INTELBRÁS, HOTSPOT 300
	1687
	

	01/03/2019
	IMPRENSA
	IMPRESSORA  EPSON A3 L1300 ECOTANK.
	1689
	

	14/03/2019
	XEROX
	ESTABILIZADOR POWER EST TS SHARA  500V
	1691
	

	14/03/2019
	 GAB. VER. CRISTIANO COUTINHO
	ESTABILIZADOR POWER EST TS SHARA  500V
	1692
	

	14/03/2019
	 IMPRENSA
	COMPUTADOR DE MESA COMPUJOB, C3TECH, INTEL CORE I5, WINDOWS 10.
	1693
	

	14/03/2019
	GAB. VER. LUCIANO BATTISTELLO
	COMPUTADOR DE MESA COMPUJOB, C3TECH, INTEL CORE I5, WINDOWS 10.
	1694
	

	14/03/2019
	DIREÇÃO ADMINISTRATIVA
	COMPUTADOR DE MESA COMPUJOB, C3TECH, INTEL CORE I5, WINDOWS 10.
	1695
	

	02/05/2019
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	HD EXTERNO 2 TB (PORTÁTIL), CONEXÃO USB, ALIMENTAÇÃO PELO PRÓPRIO USB (DADOS). MARCA WESTERN.
	1701
	

	02/05/2019
	FINANCEIRO E RH
	HD EXTERNO 1 TB (PORTÁTIL), CONEXÃO USB, ALIMENTAÇÃO PELO PRÓPRIO USB (DADOS). MARCA WESTERN.
	1702
	

	02/05/2019
	SECRETARIA
	HD EXTERNO 1 TB (PORTÁTIL), CONEXÃO USB, ALIMENTAÇÃO PELO PRÓPRIO USB (DADOS). MARCA WESTERN.
	1703
	

	02/05/2019
	ASSESSORIA JURÍDICA
	HD EXTERNO 1 TB (PORTÁTIL), CONEXÃO USB, ALIMENTAÇÃO PELO PRÓPRIO USB (DADOS). MARCA WESTERN.
	1704
	

	10/06/2019
	FINANCEIRO E RH
	SWITCH DE 8 PORTAS
	1707
	

	09/07/2019
	RECEPÇÃO/SAGUÃO
	ESTABILIZADOR 500V, BMI, 6 TOMADAS, BIVOLT
	1710
	

	09/07/2019
	GAB. VER. LEO DAHMER
	ESTABILIZADOR 500V, BMI, 6 TOMADAS, BIVOLT
	1711
	

	09/07/2019
	SALA DA TELEFONISTA
	ESTABILIZADOR 500V, BMI, 6 TOMADAS, BIVOLT
	1712
	

	19/07/2019
	IMPRENSA
	ESTABILIZADOR 500V, BMI, 6 TOMADAS, BIVOLT
	1713
	

	09/07/2019
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	ESTABILIZADOR 500V, BMI, 6 TOMADAS, BIVOLT
	1714
	

	09/07/2019
	IMPRENSA PLENÁRIO
	ESTABILIZADOR 500V, BMI, 6 TOMADAS, BIVOLT
	1715
	

	09/07/2019
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	NOTEBOOK 14, DELL LATITUDE 3490 I5-8250U  8GB, DDR4, 500GB
	1716
	

	09/07/2019
	IMPRENSA
	MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLOR EPSON ECO TANK L3150 USB BIVOLT C11CG86302.
	1717
	

	09/07/2019
	SECRETARIA
	MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLOR EPSON ECO TANK L3150 USB BIVOLT C11CG86302.
	1718
	

	09/07/2019
	GAB. VER. DERLI SCIENZA
	MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLOR EPSON ECO TANK L3150 USB BIVOLT C11CG86302.
	1719
	

	06/08/2019
	IMPRENSA
	HD EXTERNO 4 TB WESTER DIGITAL 3.0
	1720
	

	01/08/2019
	FINANCEIRO E RH
	COMPUTADOR DESKTOP TERAPIX DTT12T410, 4GB
	1721
	

	01/08/2019
	DIREÇÃO GERAL
	COMPUTADOR DESKTOP TERAPIX DTT12T410, 4GB.
	1722
	

	01/08/2019
	SECRETARIA
	COMPUTADOR DESKTOP TERAPIX DTT12T410, 4GB.
	1723
	

	27/08/2019
	GAB. VER. CRISTIANO COUTINHO
	NOTEBOOK 14'' DELL LATITUDE 3490 I5-8250U
	1724
	

	02/09/2019
	IMPRENSA
	TELEVISOR LED 32 SMART/ HDMI
	1725
	

	18/09/2019
	SALA DE TI
	MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLOR EPSON ECO TANK L3150
	1727
	

	18/09/2019
	ASSESSORIA JURÍDICA
	MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLOR EPSON ECO TANK L3150
	1728
	

	18/09/2019
	GAB. VER. FERNANDA FERNANDES
	MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLOR EPSON ECO TANK L3150.
	1729
	

	18/09/2019
	GAB. VER. SANDRO SEVERO
	MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLOR EPSON ECO TANK L3150
	1730
	

	18/09/2019
	DIREÇÃO GERAL
	MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLOR EPSON ECO TANK  L3150
	1731
	

	16/10/2019
	GAB. VER. MARCELO KOHLRAUSCH
	NOTEBOOK THINKPAD E490
	1733
	

	16/10/2019
	GAB. VER. FERNANDA FERNANDES
	NOTEBOOK THINKPAD  E490 I5
	1734
	

	27/11/2019
	SALA DE TI
	ROTEADOR WIRELESS CPE 5GHZ, 16 DBI WOM 5A MIMO.
	1826
	

	27/11/2019
	SALA DE TI
	ROTEADOR WIRELESS CPE 5GHZ, 16 DBI WOM 5A MIMO.
	1827
	

	05/11/2019
	ASSESSORIA JURÍDICA
	COMPUTADOR LENOVO M720S  - I3, COM MONITOR, COM TECLADO, COM MOUSE.
	1828
	

	05/11/2019
	GAB. VER. FRANCISCO ALVES
	COMPUTADOR LENOVO M720S  - I3, COM MONITOR, COM TECLADO, COM MOUSE.
	1829
	

	05/11/2019
	GAB. VER. FERNANDO LUZ
	COMPUTADOR LENOVO M720S  - I3, COM MONITOR, COM TECLADO, COM MOUSE.
	1830
	

	05/11/2019
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	COMPUTADOR LENOVO M720S  - I3, COM MONITOR, COM TECLADO, COM MOUSE.
	1831
	

	05/01/2019
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	COMPUTADOR LENOVO M720S  - I3, COM MONITOR, COM TECLADO, COM MOUSE.
	1832
	

	05/11/2019
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	COMPUTADOR LENOVO M720S  - I3, COM MONITOR, COM TECLADO, COM MOUSE.
	1833
	

	05/11/2019
	GAB. VER. CRISTIANO COUTINHO
	COMPUTADOR LENOVO M720S  - I3, COM MONITOR, COM TECLADO, COM MOUSE.
	1834
	

	06/01/2020
	SALA TÉCNICA
	CIRCUITO DE TV PARA MONITORAMENTO C/ 2 NVRS E 20 CÂMERAS.
	1886
	

	06/01/2020
	RECEPÇÃO/SAGUÃO
	SWICH INTELBRAS.
	1887
	

	06/01/2019
	SALA TÉCNICA
	SWITCH 9P
	1888
	

	06/01/2019
	SALA TÉCNICA
	SWITCH  15 PORTAS
	1889
	

	14/02/2020
	IMPRENSA PLENÁRIO
	DCP 5652 DNST - MULTIFUNCIONAL LASER.  BROTHER
	1890
	

	10/03/2020
	GAB. VER. MARCELO KOHLRAUSCH
	MULTIFUNCIONAL EPSON ECO TANK L 3150
	1892
	

	10/03/2020
	GAB. VER. CRISTIANO COUTINHO
	MULTIFUNCIONAL EPSON ECO TANK L 3150
	1893
	

	10/03/2020
	GAB. VER. FERNANDO LUZ
	MULTIFUNCIONAL EPSON ECO TANK L 3150
	1894
	

	20/03/2020
	IMPRENSA
	TABLET WI-FI SANSUNG 32 GB SM-T290
	1895
	

	11/01/2021
	FINANCEIRO E RH
	NOTEBOOK ACER A315-56 CORE I5 8GB SSD M.2
	1901
	

	11/01/2019
	FINANCEIRO E RH
	COMPUTADOR DESKTOP, WINDOWS PRO E OFFICE 2019
	1902
	

	11/jan
	SALA TÉCNICA
	NOBREAK MINI III 120 V
	1912
	

	16/07/2021
	SALA TÉCNICA
	NOBREAK TS SHARA  600VA
	1914
	

	16/07/2021
	GAB. VER. FRANCISCO ALVES
	ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND.
	1915
	

	16/07/2021
	GAB. VER. LUCIANO BATTISTELLO
	ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND.
	1916
	

	16/07/2021
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	SWITCH  8P TP LINK TLSG1008D
	1917
	

	16/07/2021
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	SWITCH  8P TP LINK TLSG1008D
	1918
	

	25/09/2021
	PLENÁRIO
	ROTEADOR ACESS POINT AP 310
	1919
	

	25/09/2021
	PLENÁRIO
	ROTEADOR ACESS POINT AP 310
	1920
	

	25/09/2021
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	SWITCH 8 PORTAS 10´100´1000  MBPS MERCUSYS MS 108G
	1921
	

	25/09/2021
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	SWITCH 8 PORTAS 10´100´1000  MBPS MERCUSYS MS 108G
	1922
	

	04/10/2021
	SALA DE TI
	NOBREAK UPS MINI 600 VA BIVOLT 115V 6T 115V 5ª
	1923
	

	04/10/2022
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	ESTABILIZADOR POWEREST  1000 BIVOLT 6 TOMADAS 90007 TS SHARA
	1924
	

	04/10/2021
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	ESTABILIZADOR POWEREST  1000 BIVOLT 6 TOMADAS 90007 TS SHARA
	1925
	

	04/10/2021
	SECRETARIA
	ESTABILIZADOR POWEREST  1000 BIVOLT 6 TOMADAS 90007 TS SHARA
	1926
	

	04/10/2021
	SALA DE TI
	ESTABILIZADOR POWEREST  1000 BIVOLT 6 TOMADAS 90007 TS SHARA
	1927
	

	04/10/2021
	GAB. VER. FERNANDA FERNANDES
	ESTABILIZADOR POWEREST  1000 BIVOLT 6 TOMADAS 90007 TS SHARA
	1928
	

	22/12/2021
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	NOBREAK SAVE HOME  600 VA
	1929
	

	07/01/2022
	GAB. VER. FERNANDA FERNANDES
	ROTEADOR WIRELESS ARCHER DUAL BAND
	1931
	

	07/01/2022
	DIREÇÃO GERAL
	ROTEADOR WIRELESS ARCHER DUAL BAND
	1932
	

	07/01/2022
	GAB. VER. GILMAR RINALDI
	ROTEADOR WIRELESS ARCHER DUAL BAND
	1933
	

	07/01/2022
	GAB. VER. SANDRO SEVERO
	ROTEADOR WIRELESS *ARCHER DUAL BAND
	1934
	

	07/01/2022
	GAB. VER. LEO DAHMER
	ROTEADOR WIRELESS ARCHER DUAL BAND
	1935
	

	26/05/2022
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	SMART SANSUNG A03 CORE 32 GB AZUL
	1936
	

	26/05/2022
	SECRETARIA
	MONITOR LG 23,8 POLEGADAS  HDMI
	1947
	

	26/05/2022
	SECRETARIA
	MONITOR LG 23,8 POLEGADAS  HDMI
	1948
	

	26/05/2022
	SECRETARIA
	MONITOR LG 23,8 POLEGADAS  HDMI
	1949
	

	 26/05/2022
	FINANCEIRO E RH
	MONITOR LG 23,8 POLEGADAS  HDMI
	1950
	

	26/05/2022
	SECRETARIA
	PC COMPLETO INTEL  I5 11ª GERAÇÃO, 8 GB, DDR4, SSD 250 GB.
	1951
	

	26/05/2022
	SECRETARIA
	PC COMPLETO INTEL  I5 11ª GERAÇÃO, 8 GB, DDR4, SSD 250 GB.
	1952
	

	26/05/2022
	SECRETARIA
	PC COMPLETO INTEL  I5 11ª GERAÇÃO, 8 GB, DDR4, SSD 250 GB.
	1953
	

	26/05/2022
	ASSESSORIA JURÍDICA
	PC COMPLETO INTEL  I5 11ª GERAÇÃO, 8 GB, DDR4, SSD 250 GB.
	1954
	

	25/05/2022
	GAB. VER. LUCIANO BATTISTELLO
	MULTIFUNCIONAL INKJET EPSON ECOTANK L3250 A4 33/15 PPM WI-FI
	1955
	

	25/05/2022
	SALA DE TI
	MULTIFUNCIONAL INKJET EPSON ECOTANK L3250 A4 33/15 PPM WI-FI
	1956
	

	02/06/2022
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	NOBREAK 600 VA
	1957
	

	02/06/2022
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	NOBREAK 600 VA
	1958
	

	02/06/2022
	SALA TÉCNICA
	NOBREAK 600 VA
	1959
	

	02/06/2022
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	ESTABILIZADOR 6 TOMADAS
	1960
	

	02/06/2022
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	ESTABILIZADOR 6 TOMADAS
	1961
	

	02/06/2022
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	ESTABILIZADOR 6 TOMADAS
	1962
	

	02/06/2022
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	ESTABILIZADOR 6 TOMADAS
	1963
	

	02/06/2022
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	ESTABILIZADOR 6 TOMADAS
	1964
	

	03/06/2022
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	ROTEADOR EAP 110
	1965
	

	03/06/2022
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	ROTEADOR EAP 110
	1966
	

	03/06/2022
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	ROTEADOR EAP 110
	1967
	

	03/06/2022
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	ROTEADOR EAP 110
	1968
	

	03/06/2022
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	ROTEADOR EAP 110
	1969
	

	06/07/2022
	SECRETARIA
	NOTEBOOK IDEAPAD S145I7 15,6 GB WIN 10
	1970
	

	08/01/2024
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	NOBREAK: DE 600VA
	1988
	

	08/01/2024
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	NOBREAK: DE 600VA
	1989
	

	08/01/2024
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	NOBREAK: DE 600VA
	1990
	

	22/01/2024
	SALA PRESIDENTE
	NOTEBOOK  14"
	1992
	

	22/01/2024
	FINANCEIRO E RH
	NOTEBOOK  14"
	1993
	

	22/01/2024
	SALA DE SOM
	COMPUTADOR
	1994
	

	22/01/2024
	IMPRENSA
	COMPUTADOR
	1995
	

	22/01/2024
	IMPRENSA
	COMPUTADOR
	1996
	

	09/02/2024
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	IMPRESSORA  EPSON ECOTANK L3250
	1997
	

	09/02/2024
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	IMPRESSORA  EPSON ECOTANK L3250
	1998
	

	09/02/2024
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	IMPRESSORA  EPSON ECOTANK L3250
	1999
	

	05/04/2024
	IMPRENSA
	MONITOR DE VÍDEO, TELA 24 POLEGADAS TIPO LED
	2002
	

	05/04/2024
	IMPRENSA
	MONITOR DE VÍDEO, TELA 24 POLEGADAS TIPO LED
	2003
	

	05/04/2024
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	MONITOR DE VÍDEO, TELA 24 POLEGADAS TIPO LED
	2004
	

	05/04/2024
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	MONITOR DE VÍDEO, TELA 24 POLEGADAS TIPO LED
	2005
	

	05/04/2024
	PATRIMÔNIO/ALMOXARIFADO
	MONITOR DE VÍDEO, TELA 24 POLEGADAS TIPO LED
	2006
	




























ANEXO II
PROCESSO Nº 017/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024

MODELO DE PROPOSTA

1. VALOR DO LOTE:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	VALOR MENSAL
	VALOR ANUAL

	1
	Prestação de serviços de consultoria, de hardware e software, serviços de cabeamento, serviços de rede, atualização, manutenção, assistência técnica de todos os computadores, impressoras e equipamentos de informática, registrados no patrimônio da Câmara, bem como outros similares que venham, porventura, a substituí-los, inclusive assessoria presencial nas sessões ordinárias ( uma sessão semanal, corriqueiramente, nas terças-feiras, com duração média de 1:30 a 2horas) que ocorrem nas dependências da Câmara Municipal e extraordinariamente, quando descentralizadas, em outros pontos do município de Esteio
	
	



VALOR MENSAL TOTAL DO LOTE 
R$ ______________ (__________________________________).


No preço ofertado, estão incluídos todos os encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias (inclusive relativos a acidentes de trabalho), fiscais, comerciais ou de qualquer natureza, transporte e alimentação, não se admitindo, a qualquer título, acréscimo sobre o valor proposto.


2. DECLARAÇÕES
Tendo em vista a firme e irretratável intenção de contratação com a Câmara Municipal de Esteio/RS, declaramos: 
a) que o encaminhamento da proposta pressupõe adesão, pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste edital;
b) que atendemos todas as exigências e prescrições editalícias e contratuais.

3. VALIDADE DA PROPOSTA

Esta proposta terá validade de ____(_________) dias.

4. RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

Nome:
Cargo:
Telefone:
E-mail:

5. DADOS DA EMPRESA

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Nome do contato:
Telefone:
E-mail:
Dados bancários para pagamento:


Local, data.



__________________________________________
Nome e Cargo do Responsável pela Empresa



















ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO
PROCESSO Nº 017/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024
Contrato nº. XX/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE ESTEIO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob nº 90.871.831/0001-21, com sede na Rua 24 de Agosto, nº 535, Esteio/RS, neste ato representado pelo Presidente Cristiano Coutinho Mayer, ora denominada CONTRATANTE e XXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de Direito Privado, com sede em XXXX/RS, na Rua/Av. XXXXXXXXXX, número XXXX Bairro XXXX, CEP: XXXXXX, inscrita no CNPJ sob número XXXXXXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADA, por este instrumento e na melhor forma de Direito, celebram o presente Contrato, bem como das seguintes cláusulas e condições:


CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1.O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de consultoria, de hardware e software, serviços de cabeamento, serviços de rede, atualização, manutenção, assistência técnica de todos os computadores, impressoras e equipamentos de informática, registrados no patrimônio da Câmara, bem como outros similares que venham, porventura, a substituí-los, inclusive assessoria presencial nas sessões ordinárias (uma sessão semanal, ordinariamente, nas terças-feiras, com duração média de 1h 30min a 2 horas) que ocorrem nas dependências da Câmara Municipal e extraordinariamente, quando descentralizadas, em outros pontos do município de Esteio. 
1.2. A Execução do objeto do contrato está expressamente condicionada aos termos e especificações constantes no edital, termo de referência e no presente Contrato.
1.3. É expressamente vedada à CONTRATADA a subcontratação e transferência total ou parcial dos serviços objeto do presente Contrato.


CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO
2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência –Anexo I do Edital, sob o regime de Empreitada por Preço Global, nos termos  do inciso XXIX, do artigo 6º da Lei n°.14.133/2021, cabendo à CONTRATADA tomar todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado aos serviços.


CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1. O preço total do contrato é de R$ XXXX, incluídos, além do objeto contratado, os encargos sociais, previdenciários, trabalhista, fiscais e comerciais, bem como demais encargos incidentes, os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, etc.), o fornecimento de mão de obra especializada, materiais, a administração, o lucro e deslocamentos de qualquer natureza, bem como qualquer outra despesa, ainda que não especificada e que possa incidir ou ser necessária à execução do serviço e do objeto da licitação. 3.1.1. O valor contratado será pago em doze parcelas mensais, no valor de R$ xxxxxxx (por extenso)
3.2. O preço não sofrerá reajuste pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, podendo após este período ser reajustado com base no Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM-FGV) acumulado no período, caso haja prorrogação do prazo contratual, observando os termos do inciso LVIII, artigo 6º da Lei 14.133/2021. Está previsto outro índice do Edital. 
3.3. Havendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, deverá ser observado o estabelecido nos artigo 135 da Lei 14.133/2021.


CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
4.1. Os serviços efetivamente realizados serão pagos de acordo com o previsto na CLÁUSULA TERCEIRA, em até 5 (cinco) dias a contar da data de entrega da nota fiscal/fatura que deverá ser entregue até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços.
4.1.1. Somente serão aceitas notas fiscais eletrônicas, com exceção das microempresas e empresa de pequeno porte.
4.2. Os pagamentos não serão efetuados nos seguintes casos:
4.2.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
4.2.2. Inadimplência das obrigações da CONTRATADA, por conta do estabelecido no Contrato;
4.2.3. Não execução dos serviços nas condições estabelecidas no contrato;
4.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajuste de preço ou correção.24

4.4. A Nota Fiscal / Fatura relativo a realização do serviço deverá ser enviada por e-mail: camara.esteio@esteio.rs.leg.br
4.5. As Notas Fiscais/ Faturas enviadas não deverão portar vícios ou incorreções que impossibilitem ou atrasem o pagamento, hipótese em que a CONTRATADA suportará os ônus decorrentes do atraso.


CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses a contar de xx.xx.2024, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, no limite de até a 10 (dez) anos, nos termos do artigo 107, da Lei n° 14.133/2021.


CLÁUSULA SEXTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
6.1.As despesas decorrentes do presente Contrato estão lastreadas na seguinte dotação: 01 – Câmara de Vereadores
01 – Câmara de Vereadores
02 – Secretaria da Câmara
01.02.01.122.0014.2307- Gerir as Atividades Administrativas da Câmara de Vereadores
Dotação: 3.3.9.0.40.12.00.00.00 - Serviços de Manutenção e Conservação de Equipamentos de T.I.C.


CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
7.1. O acompanhamento e a fiscalização do presente contrato pela CONTRATANTE estará a cargo de servidor ou pessoa designada para tal tarefa, que poderá comunicar à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas, e emitir o Termo de Fiscalização.
7.2. Quando necessário, emitir notificações à contratada demonstrando objetivamente os descumprimentos contratuais verificados pela fiscalização.
Parágrafo Único. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à qualidade dos serviços executados, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas quando desatendidas as disposições a ela relativas.


CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO
8.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente, associar-se a outrem, ceder, transferir total ou parcialmente, realizar fusão, cisão ou incorporação do objeto deste contrato, sem a expressa autorização pelo CONTRATANTE.


CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA as seguintes, para a totalidade dos serviços:
9.1.1. Atender aos chamados no prazo de até duas horas após o comunicado.
9.1.2. Disponibilizar um técnico ordinariamente todas as terças-feiras (uma sessão semanal ordinária) das 17:00h até as 19:00h e extraordinariamente, quando descentralizadas, em outros pontos do município de Esteio a ser previamente definido.
9.2. Em função da complexidade da correção do defeito em qualquer equipamento, que  exijam período superior a cinco dias para o conserto, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa por escrito, detalhando os serviços e motivos do prazo, informando o fiscal do contrato.
9.3. Em caso de necessidade de compra de peça, após a entrega da peça a CONTRATADA tem o prazo de 1 (um) dia útil para entregar o equipamento em perfeitas condições de uso.
9.4. Se após a análise, for verificado que o equipamento não possui conserto, esteja obsoleto ou outra situação diversa, a CONTRATANTE deverá emitir laudo, especificando o ocorrido, no prazo de 1 (um dia) útil, devendo ser enviado ao endereço eletrônico definido pelo fiscal do contrato.25

9.5. A CONTRATADA obriga-se a fazer cópias de segurança (backups) periodicamente, sempre que solicitado, sem custo adicional, nos dispositivos que a Câmara disponibilizar para armazenamento.
9.6. Mobilizar a equipe necessária aos serviços e disponibilizar os equipamentos e acessórios necessários à sua execução com elevada qualidade e eficiência.
9.7. Prestar os serviços com integral observância das disposições deste contrato, de acordo com a melhor qualidade e técnica disponível no mercado e em estrita conformidade com o disposto na legislação aplicável, fornecendo mão de obra, equipamentos e quando assim determinado, materiais necessários para execução dos serviços, respondendo diretamente por sua qualidade e adequação;
9.8. Prestar os serviços com pessoal próprio devidamente habilitado e capacitado, cabendo-lhe a total e exclusiva responsabilidade pela coordenação, já que responsável legal administrativa e tecnicamente pelos serviços executados;
9.9. Atender, de imediato, toda a qualquer solicitação do CONTRATANTE quanto à substituição de mão de obra entendida como inadequada para a prestação dos serviços;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus profissionais, de todas as normas disciplinares determinadas pela CONTRATANTE, substituindo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a notificação, qualquer profissional considerado com conduta inconveniente ou prejudicial ao bom andamento dos serviços;
9.11. Cumprir além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE, inclusive quanto à prevenção de incêndios e às de Segurança do Trabalho;
9.12. Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE.
9.13. Todas as informações, imagens, aplicativos e documentos que forem manuseados e utilizados, são de propriedade da Câmara, não podendo ser repassados, copiados, alterados ou absorvidos na relação de bens da CONTRATADA, bem como, de seus executores, sem expressa autorização do fiscal do Contrato;
9.14. Será considerada ilícita a divulgação, o repasse ou utilização indevida de informações, bem como dos documentos, imagens, gravações e informações utilizadas durante a prestação dos serviços;
9.15. A CONTRATADA obriga-se a dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, sobre qualquer anormalidade que verificar na prestação dos serviços.
9.16. Guardar inteiro sigilo dos dados processados, reconhecendo serem estes de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, sendo vedada à CONTRATADA sua cessão, locação ou venda a terceiros sem prévia autorização formal da CONTRATANTE;
9.17. Todas as informações obtidas ou extraídas pela CONTRATADA quando da execução dos serviços deverão ser tratadas como confidenciais, sendo vedada qualquer reprodução, utilização ou divulgação a terceiros, devendo a CONTRATADA zelar por si e por seus sócios, empregados e subcontratados pela manutenção do sigilo absoluto sobre os dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais de que eventualmente tenham conhecimento ou acesso em razão dos serviços executados.26

9.18. Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos fiscais, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e comerciais, prêmios de seguro e de acidente de trabalho, que forem devidos em decorrência do objeto deste Contrato conforme exigência legal, sendo a única responsável no tocante ao vínculo empregatício com seus profissionais, inclusive reclamações trabalhistas.
9.18. Manter-se durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.19. A CONTRATADA deverá cumprir o Artigo 116, da Lei 14.133/2024, com exceções contidas no Artigo 93 da Lei 8.213/1991, no Artigo 429 da CLT c/c Artigo 51, III da LC 123/2006, Art. 56, I do Decreto Federal 9.579/2018, 


CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Constituir-se-ão obrigações do CONTRATANTE:
10.1.1. Fornecimento de peças, que serão trocadas pela CONTRATANTE.
10.1.2. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução do Contrato;
10.1.3. Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre as irregularidades observadas no cumprimento do Contrato;
10.1.4. Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste Contrato;
10.2. Exercer a fiscalização dos serviços;
10.3. Indicar, formalmente, o fiscal para acompanhamento/ fiscalização da execução contratual, via Portaria.
10.4. Encaminhar a liberação dos pagamentos mensais das faturas de prestação dos serviços, após devidamente analisadas e aprovadas pela fiscalização contratual;
10.5. Informar a CONTRATADA, previamente ao início dos serviços, e sempre que  julgar necessários, todas as normas, as rotinas e os protocolos institucionais que deverão ser seguidos para a correta e a satisfatória execução dos serviços contratados, bem como indicar e disponibilizar instalações necessárias à execução dos mesmos.
10.6. Cumprir com o Artigo 116 da Lei 14.133/2024, exceto nos casos previstos no Artigo 93 da Lei 8.213/1991, no Artigo 429 da CLT c/c Artigo 51, III da LC 123/2006, Art. 56, I do Decreto Federal 9.579/2018 com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal 11.061/2022.


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES.
11.1. O descumprimento de obrigações contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades:
11.1.1. Advertência escrita:
a) Considerando o número de advertências e a gravidade do descumprimento, poderá ser encaminhado o caso a autoridade competente, com pedido formal de rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas no Edital e na legislação aplicável.
11.1.2. Multa:
a) Multa de 0,3% por dia de atraso relativamente a qualquer dos prazos previstos na Nota de empenho, aplicável sobre o valor total do Contrato, atualizado, a ser calculada desde o primeiro dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 10 (dez) dias;
b) Multa de 15% no caso de inexecução parcial do Contrato, atraso relativamente a qualquer dos prazos previstos no Contrato superior a 10 (dez) dias e limitado a 20 (vinte) dias, aplicável sobre o valor total do Contrato, atualizado;
c) Multa de 25% no caso de atraso relativamente a qualquer dos prazos previstos no Contrato, transcorridos 21 (vinte e um) dias do prazo estabelecido na Nota de empenho, e na inexecução total do Contrato, aplicável sobre o valor total do Contrato, atualizado.
11.3. A ocorrência das hipóteses previstas nas alíneas “b” ou “c” do subitem supra, a CONTRATADA, além da aplicação da multa, sofrerá as penalidades previstas no Artigo 156 da Lei Federal 14.133/2021, quais sejam:
a) suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 01 (um) ano, por inexecução parcial do contrato;
b) suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
11.4. No caso de aplicação de multa, a CONTRATADA será notificada, por escrito, da referida sanção administrativa, tendo o prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, para recolher a importância.
11.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, podendo a licitante efetuar as devidas compensações para quitação dos débitos.
11.6. Na aplicação dessas sanções administrativas serão admitidos os recursos previstos em lei, garantida a ampla defesa.


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL.
12.1. O presente Contrato pode ser rescindido nas hipóteses descritas no art. 137 da Lei n° 14.133/2021, observado os procedimentos do contraditório e ampla defesa.
12.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, mantidas as mesmas condições contratuais estipuladas, sem que lhe caiba qualquer reclamação, com amparo no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.3. Toda e qualquer alteração, no que couber, deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021, vedada a modificação do objeto.


CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REGÊNCIA E DA VINCULAÇÃO.
13.1. O presente Contrato rege-se pelas cláusulas nele constantes, no edital inclusive a proposta da CONTRATADA, e pelas disposições constantes da Lei n°. 14.133/2021 e suas alterações.


CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL
14.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na realização do objeto desta contratação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE.


CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. CONTRATANTE é responsável por disponibilizar acesso aos documentos e à legislação relacionada com o objeto do presente contrato.
15.2. A CONTRATADA não pode fazer uso ou divulgar dados e informações relacionadas com este Contrato a terceiros ou a servidores da CONTRATANTE não designado para interagir junto às atividades descritas na CLÁUSULA PRIMEIRA, sob pena de ser responsabilizado civil e criminalmente.
15.3. Faz parte integrante do presente contrato o Termo de Referência.
15.4. Os casos omissos a este Contrato serão definidos subsidiariamente nos termos previstos no Edital e na Lei Federal n°. 14.133/2021.


CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1. As dúvidas e controvérsias oriundas do Contrato serão dirimidas no Foro de Esteio/RS, quando não resolvidas administrativamente.

E, assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.28


Esteio, xxxx de xxxxxx 2024.


Cristiano Coutinho Mayer
Presidente


Carolina Alves Bettim
OAB/RS 61.519
Procuradora-chefe



..............................................................
Empresa
CNPJ:
Representante Legal
CPF 
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